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MINISTRIO DO MEO AMBIENTE 

SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS E QUALIDADE AMBIENTAL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS 

Coordenaço-GeraI de Apoio ao Consetho Nacional de Recursos HIdricos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasilia/DF, CEP700G8-901 

Telefone: 61 - 2028-2052 

OfIcio no  53655/20 1 7-MMA 

BrasIlia, 27 de novernbro de 26.17 
It' 

A Sua Senhoria 

VICENTE ANDREU GUILLO 

Presidente da Agenda Nacional de Aguas 
	 --- 

Setor Policial, Area 5, Quadra 3, Blocos B-L-M e T 

CEP: 70610-200 - BrasIIia/DF 

Assunto: Encaminha o Parecer GT-RSB/CTAP/CNRH/01/2017 em resposta ao OfIcio 

n .193/2017/AA-ANA 

Referenda: 02501.001643/2017 e Processo MMA n. 02000.204772/2017-09. 

Senhor Presidente, 

Reportarnos a avaIiaço do Reiatório de Segurança de Barragens - 2016 (RSB 2016), 

produzido pela Agência Nacional de Aguas, após cornpilaço dos dados recebidos das instituiçôes 

pertinentes, para encaminhar o Parecer gerado peo Grupo de Trabaiho constituIdo no âmbito da 

Câmara Técnica de Análise de Projetos (CTAP/CNRH). 

Informamos que o Parecer foi alvo de aprecaço durante a ültima reuniào da CTAP, que 

contou corn a valiosa participaçäo da equipe responsável pela elaboraçäo do RSB 2016, sendo 

aprovado por unanimidade pela Câmara Técnica. 

0 Conselho Nacional de Recursos HIdricos deverá também receber as conclusöes do 

GT-RSB/CTAP antes do encaminhamento definitivo ao Congresso Nacional, conforme normas em vigor. 

Assim, encaminhamos o documento para conhecimento das equipes da ANA acerca das consideracöes 

resultantes da análise do RSB. 

Anexos: 	I - Parecer GT-RSB/CTAP/CNRH/01/2017(SEI n.0101212). 

Atenciosamente, 

JAIR VIEIRA TANNUS JUNIOR 

Secretário Executivo do CNRH 



Documento assinado eletronicarnente por Jair Vieira Tannus Junior, Secretário(a), em 

Lue 01/12/2017, as 12:55, conforme horrio oficial de BrasIlia, corn fundamento no art. 62, § 1, do 

Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

htts:/Jsei.mrna.gov.br/controladorexterno.oho?  

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 

0102923 e o código CRC D81051D6. 

Referência:Caso responda este Oficio, indicarexpressamente o Processo n902000.204772/2017-09 	 SEI n20102923 
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Parecer Técnico 0  01/201 7/GT-RSB/CTAP/CNRH/MMA 

Assunto: 	Avaliação do Relatório de Seguranca de Barragens 2016, elaborado pela 
Agéncia Nacional de Aguas - ANA. 

I - INTR0DucA0 

1. 	A Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010, estabelece a PolItica Nacional de 

Seguranca de Barragens (PNSB), cria o Sistema Nacional de Informacöes sobre 

Seguranca de Barragens (SNISB) e altera a redaco do art. 35 da Lei n° 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, e do art. 40  da Lei n° 9.984, de 17 de juiho de 2000. 

2. 	Essa Lei aplica-se a barragens destinadas a acumulacao de água para quaisquer 

usos, a disposicao final ou temporária de rejeitos e a acumulacAo de resIduos industriais 

que apresentem pelo menos uma das seguintes caracterIsticas: 

altura do macico, contada do ponto mais baixo da fundacâo a crista, major ou 
igual a 15m (quinze metros); 

capacidade total do reservatório major ou igual a 3.000.000m3  (três milhOes 
de metros cübicos); 

reservatOrio que contenha residuos perigosos conforme normas técnicas 
aplicáveis; ou 

categoria de dano potencial associado, médio ou alto, em terrnos econômicos, 
sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme definido no art. 
6° da Lei. 

3. 	0 art. 20 da Lei n° 12.334, de 2010, modificou o art. 35 da Lei 9.433, de 1997, 

incluindo as seguintes competências ao Conseiho Nacional de Recursos HIdricos 

(CNRH): 

zelar pela implementação da PolItica Nacional de Seguranca de Barragens 
(PNSB); 

estabelecer diretrizes para implementacäo da PNSB, aplicaçao de seus 
instrumentos e atuacão do Sistema Nacional de Informacoes sobre Seguranca 
de Barragens (SNISB); 
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c) apreciar o RelatOrio de Segurança de Barragens, fazendo, se necessário, 
recornendaçOes para meihoria da seguranca das obras, bern como encaminhá-
lo ao Congresso Nacional. 

	

4. 	0 RelatOrio de Seguranca de Barragens (RSB) é urn dos instrurnentos da PNSB. 

A Lei determina ainda, em seu art. 21, que cabe a ANA a coordenacäo da elaboracão do 

RSB, bern como o seu encaminharnento ao CNRH de forma consolidada. 

	

5. 	A Resoluçào no 144, de 10 dejuiho de 2012, do CNRH, estabelece diretrizes para 

implementacào da PNSB, aplicacäo de seus instrumentos e atuaçâo do SNISB, em 

atendimento ao art. 20 da Lei no 12.334, de 2010, que alterou o art. 35 da Lei no 9.433, de 

1997. Em seu art. 7°, a referida Resoluçao determina o conteüdo mInimo do RSB: 

Art. 71  0 Relatório de Segurança de Barragens deverá conter, no 
mInimo, informaçOes atualizadas sobre: 

I - os cadastros de barragens mantidos pelos órgãos fiscalizadores; 
II - a implementacao da Poiltica Nacional de Seguranca de 

Barragens; 
III - a relaçâo das barragens que apresentem categoria de risco 

alto; 
IV - as principais açOes para meihoria da segurança de barragem 

implementadas pelos empreendedores; 
V - a descriçao dos principais acidentes e incidentes durante o 

perIodo de competéncia do relatório, bern como análise por parte dos 
empreendedores e do respectivo Orgão fiscalizador sobre as causas, 
consequências e medidas adotadas; 

VI - a relacão dos órgãos fiscalizadores que remeteram 
informaçOes para a Agencia Nacional de Aguas-ANA corn a sIntese das 
informaçOes enviadas; 

VII - os recursos dos orçamentos fiscais da União e dos Estados 
previstos e aplicados durante o perlodo de competéncia do relatório em 
acOes para a seguranca de barragens. 

	

6. 	0 art. 8° da ResoluçAo no 144, de 2012, determina ainda que a ANA será 

responsável pela coordenação da elaboracão do Relatório de Seguranca de Barragens e 

os órgãos fiscalizadores os responsáveis pelas inforrnacoes a serem enviadas". 

	

7. 	Por fim, a ResoluçAo no 178, de 2016, do CNRH, alterou em parte a Resoluçäo n° 

144, de 2012, estabelecendo diretrizes e prazos relativos ao RSB: 

a) o relatório deverã compreender o perlodo entre 1° de janeiro a 31 de dezembro 
do ano de referéncia do relatório; 

b) a ANA deverá encaminhar o RelatOrio de Seguranca de Barragens ao CNRH ate 
31 de agosto para o CNRH, de forma consolidada, para sua apreciacão; 
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institui Grupo de Trabaiho no ãmbito da Câmara Técnica de Análise de Proj eto 
(CTAP), constituldo por dois membros de cada segmento representado na CTAP, 
corn o objetivo de analisar o relatório elaborado pela ANA e propor as 
recomendaçOes para a meihoria da seguranca de barragens; 

cabe ao CNRH, anualmente, apreciar o Relatório de Seguranca de Barragens, 
fazendo, se necessário, recornendacOes para meihoria da seguranca das obras; 

o CNRH encaminhará ao Congresso Nacional ate 31 de dezembro de cada ano. 

II— RELATORIO 

Tendo corno principal objetivo garantir a observância de padrôes de seguranca de 

barragens no território nacional, corn o objetivo de reduzir a possibilidade de acidentes e 

consequências associadas, foi institulda a PNSB por meio da Lei no 12.334, de 2010. 

Dc movo a viabilizar o alcance de sua finalidade, a PNSB conta corn diversos 

instrumentos. Dentre estes, a disponibilizacào anual do RSB, parte integrante de urn 

programa de educacao e de cornunicaçAo sobre seguranca de barragens a sociedade (art. 

6°, VII; art. 15, V). 

De modo a dar efetividade ao RSB, a PNSB estabelece atribuicOes especIficas aos 

entes envolvidos. Por forca do disposto no art. 4°, XXI e XXII, da Lei n° 9.984, de 2000, 

compete a ANA, a partir de informacOes apresentadas pelos diversos Orgãos 

fiscalizadores de seguranca de barragens, a coordenacao da elaboraçäo do RSB, devendo 

encaminhar anualmente o documento já consolidado ao CNRH. A este, por sua vez, em 

consonãncia corn o que dispOe a Lei n° 9.433, de 1997, compete o estabelecimento de 

diretrizes para a elaboracao do RSB, sua apreciacão - a qual pode incluir a emissäo de 

recomendaçôes para a meihoria da segurança de barragens -, bern corno o seu envio ao 

Congresso Nacional (art. 35, XII e XIII). 

As diretrizes para a elaboracao do RSB, bern como o rito para sua apreciação, säo 

regulamentados pelo CNRH por meio da Resolucão n° 144, de 2012. AlCm de definir 

prazos e responsabilidades para a ANA, para os dernais Orgäos fiscalizadores e aos 

agentes responsáveis pela seguranca de barragens, a Resolucão n° 144, de 2012, alterada 

pela Resolucão n° 178, de 2016, estabelece que compete a grupo de trabaiho instituldo no 
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âmbito da Cârnara Técnica de Análise de Projeto (CTAP) analisar o RSB e propor 

recornendacOes para a meihoria da seguranca. 

	

12. 	Em 20 de setembro de 2017, quando da realizaçao da 800  Reunião da CTAP, em 

Brasilia, foram definidos os membros que integrariam o grupo de trabalho de análise do 

RSB 2016, enviado pela ANA ao CNRH por rneio do Oficio no 193/2017/AA-ANA, de 

10 de setembro de 2017 (na origem, registro no 00000.057169/2017-98). Registrar as 

análises, conclusôes e propostas de recomendaçOes desse grupo de trabalho é o objetivo 

deste Parecer Técnico. 

	

13. 	Em consonância corn o art. 14, parágrafo ünico, da Resoluçäo no 144, de 2012, na 

ocasião de sua 80  Reunião, a CTAP definiu o grupo de trabalho de análise do RSB 2016 

corn a seguinte cornposiçäo: 

a) representantes do segmento Governo: 

Cássio Giuliani Carvaiho (Coordenador do grupo de trabalho), 

Cristiane Collet Battiston; 

b) representantes do segmento Conseihos Estaduais de Recursos HIdricos: 

a) Paulo Eduardo Cavichiolo Franco, 

b) Fernando Setembrino Cruz Meirelles; 

c) representantes do segmento Usuários: 

Eloneide Meneses Franca Arruda, 

Ivo Mello; 

d) representantes do segmento Sociedade Civil: 

Jussara Cabral Cruz (Relatora do grupo de trabalho), 

Gustavo Gazinelli. 

	

14. 	A diretriz de trabalho adotada foi estabelecida a partir do que dispOe o art. 14 da 

Resoluçäo no 144, de 2012, a qual estabelece que grupo de trabalho tern como objetivo 

"analisar o relatOrio elaborado pela ANA e propor as recomendaçOes para a meihoria da 

seguranca de barragens". Para tanto, os trabaihos foram balizados pelas disposicOes 

contidas na PNSB e nas ResoluçOes no 143, de 2012, e no 144, de 2012, do CNRH. 

Registra-se que erros de forma, eventualmente detectados durante as análises do RSB 

2016, foram remetidos a ANA. 

J 
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0 cronograma de trabaiho definido por meio de consenso entre os membros do 

grupo previa que o parecer técnico fosse encaminhado a Secretaria-Executiva do CNRH 

no dia 10 de novembro de 2017, apOs a apreciacão da respectiva minuta pelos membros. 

Todavia, a 81a  Reunião da CTAP, para a qual estava prevista a apreciação do parecer 

técnico, havia sido agendada para o dia 17 de novembro de 2017. Assim, de modo a 

atender o prazo estabelecido no art. 29, §50,  do Regirnento Interno do CNRJ-I, o envio da 

minuta do parecer técnico a Secretaria-Executiva do CNRH foi antecipado para o dia 6 

de novembro de 2017. 

As atividades do grupo de trabaiho foram integralmente realizadas por meios 

eletrônicos, de modo que não houve reuniOes presenciais do grupo. Apesar disso, 

considera-se que o trabaiho nâo foi prejudicado, tendo em vista que todos os segmentos 

registraram suas percepcOes acerca do relatOrio, bern como apresentaram propostas de 

recomendacoes. Coube ao Coordenador consolidar as percepcOes e propostas dos 

membros do grupo de trabaiho, promover a articulacao necessária corn a Relatora, dernais 

membros do grupo de trabaiho e demais os entes envolvidos. A Relatora, coube analisar 

a consolidação e elaborar a minuta deste parecer técnico. 

Cabe ainda registrar que o Ministério de Minas e Energia disponibilizou 

especialistas em segurança de barragens de suas instituiçôes vinculadas para prestar 

assessoria aos membros do grupo de trabaiho, caso solicitado por algum dos membros do 

grupo de trabaiho. Forarn indicados para essa funcao colaboradores do Departamento 

Naciona! de Producao Mineral (DNPM) e de Furnas Centrais Elétricas S.A. 

III - ANALISE 

De modo geral, o relatório abrange todo o conteitdo mInimo exigido na Resolucão 

n° 144, de 2012, contém informacOes objetivas e estatIsticas, análises, identificacôes das 

fragilidades e recomendaçoes para a evolucäo do sistema. Porém, algumas observaçOes 

sobre o relatório e o estágio de evolucão do sistema em si, bern como sugestôes e 

recomendacOes gerais so postas a seguir. 
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Em relacao ao cadastro de barragens 

Das inforrnacoes constantes do cadastro ate o mornento, contata-se que houve urn 

aumento importante de barragens cadastradas, passando de 17.259 barragens constante 

no RSB 2015 para 22.920 no RSB 2016. Isso demonstra urn esforco positivo no sentido 

de atendimento da Lei. Porém ha consideraçOes visando a evoluçào, aperfeiçoamento e 

consolidaçäo: 

Apesar da quantidade de estatIsticas apresentadas no Relatório, o cadastro, 

disponibilizado em formato de planilha no sItio eletrônico da ANA, dispôe de poucas 

inforrnacOes acerca das barragens. Constam apenas nome, empreendedor, unidade da 

federacao, munIcipio, órgâo responsável pela segurança, caracterIstica e o uso. Embora o 

SNISB esteja em fase de implernentacão, näo ha razâo para a ANA não disponibilizar as 

informaçoes de que dispOe a socicdadc em formato .xls" ou similar. dado que a lci n° 

12.334, de 2010, estabelece corno urn dos principios básicos do SNISB a garantia de 

acesso a dados e informaçOes sobre barragens em construção, em operacâo, bern corno 

acerca das desativadas (art. 14, III). Adernais, urn cadastro robusto e transparente é 

fundamental para urna adequada gestào da PNSB. 

Permanece ainda a observaçäo do parecer apreciado pelo CNRH em 2016 relativo 

ao RSB 2015: "Percebe-se a partir do relatOrio, que existe urna não uniformidade na forma 

de cadastro por parte dos estados e que essa nâo uniformidade provoca alguma confusâo 

para compreensão das inforrnacOes cadastradas, em especial a categoria °usos 

rnitltiplos" é utilizada na grande maioria das barragens (inclusive em barragens 

notoriarnente utilizadas para irrigacão), o que dificulta a compreensâo da funçao 

prioritária desses empreendirnentos. 

Constata-se, a partir do relatório, urn enorme passivo de informacôes básicas de 

detaiharnento. Apenas 19% das barragens puderarn ser verificadas quando aos critérios 

de enquadrarnento na lei (15% se enquadram e 4% nAo se enquadrarn). Portanto, para 

8 1 % das barragens cadastradas não ha informacOes disponIveis para fins de classificaçào. 

Ademais, dentre o universo das barragens já classificadas, observa-se, por exemplo, que 

cerca de 41 % das barragens de usos mültiplos nâo possuem informacOes sobre altura. 0 
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RSB sugere ainda que, muito provavelmente, diversas barragens nâo foram declaradas 

para fins de composicäo do cadastro (p.  80). 

Destaca-se que as principais análises precisam ter como referência o total de 

barragens enquadradas nos requisitos estabelecidos no parágrafo (inico da Lei no 12.334, 

de 2010, pois esse conjunto é o relevante para fins de afericão do estágio de 

implementacào da PNSB. 

0 RSB 2016 registra que apenas 14% do total de barragens cadastradas dispöem 

do respectivo empreendedor identificado (p.  45). Registra também que nem sempre é fácil 

identificar a figura do emprccndcdor'. que é o agente responsável pela seguranca da 

barragem (p.  45). Em relação a esse aspecto, ressalta-se que a Lei no 12.334, de 2010, 

define como ernpreendedor' nâo apenas o agente que explora a harragem e o reservatório 

associado, mas também o agente que detém direito real sobre as terras onde se localizam 

o empreendimento. Tal entendimento também consta reiterado no art. 2°, inciso IV, da 

Resolucão no 143, de 10 dejuiho de 2012, do CNRH. Dessa forma, deve-se investigar se 

os entes fiscalizadores de fato estão buscando identificar os proprietários das terras nos 

casos em que não é possIvel identificar o agente que explore uma determinada barragern. 

Em relaçAo a implementacão da PolItica Nacional de Seguranca de Barragens 

Consta no resumo executivo do RSB 2016 que seu objetivo é, dentre outros, 

"apresentar a sociedade urn panorama da evolução da seguranca das barragens 

hrasileiras' (p.  20). Em relação a esse aspecto, registra-se que, a partir da leitura do 

relatório, pouco se pode depreender acerca do panorama da evoluçao da seguranca de 

barragens brasileiras. 

0 Relatório apresenta as tabelas resumo dos órgãos fiscalizadores, nas quais são 

informadas a situação da implementacao da PNSB por cada urn desses órgãos. Essas 

tabelas atendem a Resolução no 144, de 2012, sobre a disponibilizacao de informacOes 

por órgão fiscalizador; todavia, o RSB realizou as análises por unidade da federacao e por 

uso. Seria interessante que fossem feitos graficos dos percentuais de implementacAo de 

cada item da poiltica por entidade fiscalizadora e por bacia hidrográfica: percentual das 

barragens cadastradas que foram classificadas, percentual das que estão regularizadas 

(por meio de outorga, licenca, autorizacão etc), e dentre as classificadas, o percentual 
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dentre as que necessitam de Piano de Seguranca de Barragens (PSB), Piano de Acao de 

Emergência (PAE), inspecöes e revisôes periódicas, impiementararn ou iniciaram a 

implementacao dessas acOes. E interessante que o sisterna de informacöes disponibilize 

todas inforrnacOes de modo sistematizado, para fins de facilitar as análises. 

Prosseguindo, as anáiises contidas no relatório dificultarn a real compreensAo 

sobre o estágio de desenvolvimento da irnpiementacão da PNSB. Ademais, o recorte da 

grande rnaioria dos gráficos e tabelas apresentados é em ãmbito nacional, dificuitando a 

avaliação de mérito ou de efetividade das polIticas, quer seja por bacias hidrográficas, 

quer seja por unidades da federacao. Soma-se a isso o fato de que a utilizacão da categoria 

"usos mitltiplos" para a grande maioria das barragens prejudica a avaliaçäo da 

performance e responsabilidade de segmentos predominantes na gestão dessas barragens, 

distintamente do que ocorre para as barragens de mineracão e de hidreiétricas. 

Dessa forma, recomenda-se que sejam desenvoividos indicadores para medicão 

do estágio de implementacão da PNSB, bern como sejam disponibilizadas series 

históricas das principais variáveis apuradas, de modo que seja possIvel a visualização 

clara de sua evolução. 

Finaimente, o RSB não informa sobre os prazos para implantacâo da PNSB. 

Mesmo para os instrumentos que não tern prazo estabeiecido, é importante que o RSB 

apresente ao menos urn cronograma esperado de implantacão. 

Em reiação a classifacação e ao enquadramento de barragens na PNSB 

0 reiatório demonstra que o nümero de barragens classificadas passou de 13% 

para 20%, e que o major passivo é o relativo aos usos mültiplos. Porérn, considerando 

que setor eiétrico tern 90% das barragens cadastradas classificadas, e que ANA e setor 

mineracAo tern 100%, segundo o relatório; o grande passivo são as barragens de usos 

mültiplos, cuja responsabilidade de fiscalizacào recai sobre os estados. 

Esse passivo de classificacao e elevado e demonstra a necessidade de uma 

articulação corn os estados, em especial para estabelecimento de metas para a 

classificacâo, lembrando que, neste cronograma, devem ser previstas futuras e periódicas 

revisöes da classificação. 
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A Lei n° 12.334, de 2010, apresenta urn texto contraditório quando se refere as 

barragens para as quais se aplica, fato que pode gerar diferentes interpretacOes entre os 

entes fiscalizadores. Por urn lado, a referida Lei pressupOe que todas as barragens devern 

ser classificadas em relaçâo ao dano potencial, ao risco e ao volume (art. 7°). Por outro, 

define que os seus dispositivos se aplicam apenas ao grupo de barragens que atendam 

determinadas caracterIsticas (art. 1°, parágrafo ünico). Essas caracterIsticas são definidas 

apos a avaliação da barragem. Portanto, vários dispositivos da Lei se aplicam de fato a 

todas as barragens, apesar da ressalva contida no parágrafo ünico do seu art. 10.  Dessa 

forma, fica evidente que a racionalidade da Lei é que todas as barragens devem ser 

cadastradas, devendo ser aplicadas acöes especiais (previstas na lei) aquelas que 

disponham de algum dos qualificantes descritos nos incisos do art. 10. 	Tal 

incompatibilidade entre a intencão e o texto da Lei - que permite a interpretação de que 

apenas barragens corn determinadas caracterIsticas devem ser cadastradas - pode ser a 

causa, por exernplo, de vários estados terem informado a ANA baixos nümeros de 

barragens cadastradas, conforme dispOe o RSB 2016 (p.  100). 

As estatIsticas apresentadas podern ser meihoradas se apresentadas por estado, 

corn seus respectivos passivos em termos percentuais. As barragens poderiam ser 

agrupadas, separando as classificadas corn CR1 alto, corn e sem informacão, explorando-

se os elementos dos quadros de classificacão de risco da Resolucão n° 143, de 2012. 

A partir de uma pesquisa realizada no cadastro disponibilizado pela ANA em seu 

sItio eletrônico, constata-se que, do total de barragens corn as duas classificacOes (risco e 

dano potencial), 460 barragens corn algurna classificação não dispoem de inforrnacao do 

empreendedor, de urn universo de cerca de 4.500. Embora as barragens corn algurn tipo 

de classificacão em risco ou dano potencial representern 18% das barragens, cerca de 10% 

delas não possuem empreendedor conhecido. 

Isso mostra que são necessárias acôes para suprir essa lacuna do cadastro, o 

estabelecimento de critérios e norrnas, além da definição de algum ente do sistema para 

assurnir a responsabilidade por barragens "ôrths", tendo em vista o risco de acidentes corn 

consequências graves. Em sIntese: urna fegulacao acerca desses aspectos 6 necessária. 
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36: 	Durante a elaboração do RSB 2016, a ANA questionou os fiscalizadores sobre 

quais barragens mais os preocupavam (p. 41). A questâo foi aberta e teve baixa adesão na 

resposta: das 29 entidades fiscalizadoras, apenas 9 responderam, indicando urn total de 

25 barragens. Apesar disso, o RSB tratou esse fato como 'taspecto relevante", registrando 

ainda que: 

[ ... } nAo necessariamente ha correlação entre a Categoria de Risco da 
barragem e sua indicacâo como preocupante, mostrando que a 
classificação conforme matriz do CNRH nem sempre reflete a 
percepcão do órgão fiscalizador a partir de suas avaliaçOes de campo. 
Espera-se que para os próximos anos essa lista de barragens tenha major 
e meihor niimero de informaçOes, de modo a identificar, a cada ano, 
quais barragens devem ser priorizadas nas acOes de restabelecimento de 
sua segurança, na visâo dos órgãos fiscalizadores. (p.4:1) 

Embora tenha sido esciarecido no texto que cada fiscalizador enumerou o 

problema que considerou como "comprometirnento estrutural" - e para isso näo houve 

critério ünico: cada fiscalizador adotou o que julgou adequado -, nâo 6 possIvel concluir 

se todos os problernas, de fato, comprometem a segurança. 

A Resoluçao no 144, de 2012, determina que o RSB apresente a relação das 

barragens que apresentam categoria de risco alto (art 7°, III), considerando os critérios de 

classificacao previstos na Reso1uco no 143, de 2012. Adicionalmente, esta Resolucäo 

faculta aos órgäos fiscalizadores adotarem critérios complernentares aos estabelecidos 

pelo CNRH, desde que tecnicamente justificados (art. 4°, § 1°). Portanto, a apresentacào 

de urn quadro que liste as barragens "preocupantes" sem o devido embasamento técnico 

- e que foram naturalmente interpretadas como de alto risco -, juntamente corn a 

proposicâo de que tais barragens sejam priorizadas nas acöes de restabelecirnento de 

seguranca, contraria o referido dispositivo da Resolucäo n° 143, de 2012. 

Obviamente a percepcäo dos fiscalizadores é relevante e näo deve ser toihida. 

Contudo, e necessário que a temática de seguranca de barragens seja tratada em 

perspectiva estrutura. Dessa forma, também e relevante que os fiscalizadores apontem as 

inconsistências metodológicas que resultam em classificacôes de risco baixo para 

barragens que na prática preocupam. Tal tipo de informaçâo é essencial para realimentar 

o processo de classificacào corn vistas ao seu aperfeiçoarnento. 
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Em relacao as principals açOes para meihoria da seguranca de barragem 

implementadas pelos empreendedores 

0 item 6.2 do RSB 2016 cita somente a irnplantacão do Piano de Seguranca 

propriamente dito, como RPSB, ISR, ISE e PAE. 0 item deveria focar em açOes de 

implantacâo da seguranca, como: rnanutencão, meihorias, recuperacOes, cronogramas das 

acOes necessárias. Dar ênfase a resolver os problemas encontrados nas inspecOes pelos 

empreendedores. Esta é urna fonna de tirar os pianos do papel e tentar realmente meihorar 

a seguranca das barragens. 

0 Relatório mostra que houve urn aurnento significativo no nümero de açOes 

implementadas para segurança de barragens pelos empreendedores. Porém considerando 

o universo de barragens e a falta de informacOes necessárias para a ciassificaçao, percebe-

se que ha uma incerteza rnuito grande ainda sobre qual é o real passivo, tanto em termos 

de risco como em termos estatIsticos 1,5 % do universo das barragens abrangidas pela 

PNSB tern PAE. 

Por outro lado, percebe-se que o setor que mais avançou na irnplementação do 

Pianos de Seguranca e Pianos de Acão de Ernergência foi o de mineracão, tanto em termos 

absoiutos como em termos percentuais setoriais, e investirnento em inspecão de seguranca 

regular. Porém, os USOS mültiplos reduziram as inspecOes significativarnente de 2015 para 

2016 (de 342 para 265). Essa questão merece urn olhar diferenciado e evidencia urn 

gargalo para a seguranca. 

De forma geral, são apresentados nümeros sobre a realização de acOes pelos 

empreendedores e sua evoiução ao longo dos anos, mas faita a referência sobre as 

exigências dos órgãos fiscalizadores. Assim, o CNRH não tern como comparar o 

previsto/necessário corn o reaiizado. 

Esses passivos indicam a necessidade de medidas a serem implementadas para 

induzir o aurnento do cumprirnento da lei, dentre elas, campanhas de informação, 

capacitacAo. 
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Em relaçao aos principals acidentes e incidentes 

0 RSB apresenta uma listagem dos incidentes e acidentes, e descreve o principal 

acidente do perIodo: o rompimento da Barragem de Fundão, em Mariana - MG. 

Todavia, em relacão a este acidente, o RSB 2016 apresenta apenas o relato encaminhado 

pelo Orgão fiscalizador, não tendo incorporado o relato do empreendedor, conforme 

determina a Resolução n° 144, de 2012 (art. 70, V). 

Apesar disso, seria de grande valia que, em casos de grandes acidentes, o RSB 

apresente também as análises de outros Orgãos técnicos oficiais. Essa acäo permitirá que 

licöes sejam tiradas para que barragens passem a ser meihor monitoradas pelos órgãos do 

Poder Pib1ico e pela sociedade em gera!, para além dos processos de automonitoramento 

já estabelecidos, bern como fornecerá elementos para aperfeicoar a regulamentacão de 

seguranca de barragens. 

Em reação aos órgaos fiscalizadores 

Regulamentação 

Cabe aos órgãos fiscalizadores a emissão de regulamentos direcionados aos 

empreendedores. Apesar disso, das 29 entidades que efetivamente fiscalizam barragens, 

13 ainda não publicaram regulamentos. Apesar disso, percebe-se que houve uma 

evoluçao significativa para o perIodo de abrangência do RSB 2015. 

FiscalizacAo 

E de responsabilidade dos fiscalizadores realizacão de fiscalizacão periodica sobre 

a situação das barragens. Todavia, essas acOes, segundo as informacOes do relatório, ainda 

são muito tImidas. Somente 19 órgãos do universo de 29 (66%) realizaram vistorias a 

campo e o universo de barragens vistoriadas representa 4% do total das barragens 

cadastradas. Sobre a evolução das vistorias, não ha informacão no cadastro que permita 

avaliar se as barragens vistoriadas foram vistoriadas pela primeira vez ou se já houve nos 

anos anteriores fiscalizacão. Ou seja, o universo das barragens fiscalizadas pode ser 

menor ainda. 
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Nesse sentido, e importante que o sistema de informacoes permita avaliar 

efetivamente o nümero de barragens que já passaram por fiscalizacão. Também não é 

possivel verificar se barragens fiscalizadas são barragens classificadas ou não. 

E preciso também identificar as causas do pequeno nümerode fiscalizaçOes, quais 

as dificuldades, quais os critérios utilizados pelos órgãos, para poder tecer alguma 

recomendacao que seja indutora de uma fiscalização mais efetiva. 

Eguipe e capacitacão 

Os dados apresentados nas tabelas constantes dos ariexos V (SIntese das 

contribuicOes dos Estados ao RSB) não revelarn a qualificacão técnica das equipes, em 

relacäo a missão respectiva, e tampouco o grau de comprometimento funcional dessas 

equipes para corn a PNSB. 

Da consulta, observa-se que 29 órgãos fiscalizadores já possuem alguma equipe 

destinada a seguranca das barragens, o que demonstra que o sistema, emborajovem, está 

paulatinamente sendo implantado. Imagina-se (a informacAo está dispersa e dificil de 

acessar) que esses 29 sejam os que efetivamente tern barragens declaradas para fiscalizar, 

conforme análise da própria ANA no RSB 2016, o que reforca recomendacao de que o 

SNISB deve aprimorado para que facilite essas análises. 

Aspectos relevantes sobre fiscalizaçao 

0 relatório aponta que ha fiscalizadores que também são empreendedores de 

algumas barragens. A partir daI, emerge a dñvida acerca dessa possibilidade de 

autofiscalizacão, bern como se tais situacOes deveriam ser objeto de regulamentacão 

especIfica. 

Ademais, o RSB não registra se as fiscalizacOes realizadas foram conduzidas por 

equipes devidamente capacitadas para esse tipo de trabaiho. De fato, os trabaihos de 

fiscalizaçAo estAo sendo conduzidos por profissionais corn a devida capacitacão? Em 

outros termos, nAo ha a avaliacao de compatibilidade entre capacitacäo concedida e 

atividades executadas. 
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Barragens que preocuparn os fiscalizadores 

Durante a elaboracäo do RSB 2016, a ANA questionou os fiscalizadores sobre 

quais barragens mais os preocupavam (p.  41). A questäo foi aberta e teve baixa adesão na 

resposta: das 29 entidades fiscalizadoras, apenas 9 responderam, indicando urn total de 

25 barragens. Apesar disso, o RSB tratou esse fato como "aspecto relevante", registrando 

ainda que: 

[ ... ] nao necessariamente ha correlação entre a Categoria de Risco da 
barragem e sua indicaçäo como preocupante, mostrando que a 
classificação conforme matriz do CNRH nem sempre reflete a 
percepcäo do órgão fiscalizador a partir de suas avaliaçOes de campo. 
Espera-se que para os próximos anos essa lista de barragens tenha major 
e me1hor nimero de informaçOes, de modo a identificar, a cada ano, 
quais barragens devem ser priorizadas nas acOes de restabelecimento de 
sua segurança, na visão dos órgaos fiscalizadores. (p.41) 

Embora tenha sido esciarecido no texto que cada fiscalizador enumerou o 

problema que considerou como "comprometimento estrutura1 - e para isso não houve 

critério tnico: cada fiscalizador adotou o que julgou adequado -, nao é possIvel concluir 

se todos os problemas, de fato, comprornetern a seguranca. 

A Resolucao n°  144, de 2012, do CNRH, determina que o RSB apresente a relacäo 

das barragens que apresentam categoria de risco alto (art 70,  III), considerando os critérios 

de classificacao previstos na Resolucao no 143, de 2012, do CNRH. Adicionalmente, esta 

Resolucao faculta aos OrgAos fiscalizadores adotarern critérios complementares aos 

estabelecidos pelo CNRH, desde que tecnicamente justificados (art. 4°, § 10). Portanto, a 

apresentacAo de urn quadro que liste as barragens "preocupantes" scm o devido 

embasamento técnico - e que foram naturalmente interpretadas como de alto risco -, 

juntamente corn a proposicâo de que tais barragens sejam priorizadas nas acOes de 

restabelecimento de seguranca, contraria diretarnente o referido dispositivo da Resolução 

n° 143, de 2012. 

Adicionalmente, para urn leitor leigo, o quadro pode causar uma impresso errada 

provocando alarmismo desnecessário, o que de fato ocorreu, tendo em vista a repercussão 

que essa questão teve nos velculos de comunicação. 
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Obviamente a percepcão dos fiscalizadores é relevante e não deve ser toihida. 

Contudo, é necessário que a ternática de seguranca de barragens seja tratada em 

perspectiva estruturada. Dessa forma, também é relevante que os fiscalizadores apontem 

as inconsisténcias rnetodolOgicas que resultam em classificaçOes de risco baixo para 

barragens que na prática preocupam. Tal tipo de informaçâo é essencial para realimentar 

o processo de classificacao corn vistas ao seu aperfeicoamento. 

Em relaçAo aos recursos dos orçamentos fiscais da União e dos Estados 

0 RSB não aborda os recursos estaduais investidos. Sugere-se que sejam 

detaihados os recursos aplicados e os necessários por categoria de atividade relacionada 

a segurança de barragens (fiscalizacao, gestäo, operacão, manutenção e recuperacão), 

bern corno os critérios para a estimativa dos recursos necessários. 

Em relação aos aspectos gerais 

Os passivos observados no RSB 2016 corn relação a implernentacao da PNSB 

demonstrarn que, alérn da necessidade de major investirnento em treinarnento e 

capacitacão, ha necessidade de estabelecimento e pactuacão de metas para serem 

cumpridas pelos ernpreendedores e Orgãos fiscalizadores, além das já estabelecidas a 

nIvel do PROGESTAO. 

A ANA incluiu, alérn das conclusôes, urn capItulo de recomendacoes (Cap. 10). 

Como a ANA não tern ascensão hierarquica sobre os demais fiscalizadores, entendemos 

que vale o CNRH apreciá-las e dar consequência a algumas delas, já que é sua 

competência zelar pela implementacao da PNSB. 

A adocão de resolucOes, deliberaçOes normativas, portarias e outras norrnas 

estaduais não necessariamente deveria significar urn fator condicionante da performance 

ou avaliacAo de performance dos órgãos estaduais fiscalizadores no cumprimento da 

fiscal izacäo e cadastramento de barragens. No caso de sistema ou sistemas (gerais ou 

setoriais) de seguranca e cadastramento de barragens, atos ernitidos na esfera federal 

poderiarn ser suficientes para atender aos entes federados que não queirarn criar 

regulamentos prOprios. 
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Urn deficit da legislacão atual refere-se ao sistema de automonitorarnento e 

fisca1izaco. Resta patente no RSB que, no momento, a seguranca das barragens é da 

alcada exciusiva dos empreendedores, aos quais compete além dos pianos de seguranca 

e acOes ernergenciais, as inspecôes de seguranca regular e de segurança especial e a 

revisão periódica de seguranca de barragem, e protocolos correspondentes. Qualquer 

sistema de monitoramento deve ser auditado de forma cientIfica e aleatOria pelo poder 

püblico, de forma a coibir abusos e irresponsabilidades por parte de eventuais 

empreendedores ou subcontratados. Este fato, remete a urna análise necessária da 

Iegislacäo atual, a qual deve ser discutida pe!o CNRH, corn sugestOes para 

regulamentação do tema por meio do sistema de recursos hIdricos ou por outra forma 

legislativa, de modo a dar mais efetividade a fiscalizaçäo, estabelecendo critérios para 

que os fiscalizadores definam metodologias de averiguaçäo e fisca!izaçâo de barragens e 

das atividades de monitoramento respectivas. 

IV - CONCLUSOES E REC0MENDAcOES 

Corn excecâo aos pontos destacados neste Parecer Técnico, o RelatOrio de 

Seguranca de Barragens 2016 cumpre as exigências da Resoluçâo n° 144, de 2012, do 

CNRH. 0 RSB 2016 tarnbérn rea!iza uma análise de todas as informaçôes cadastradas, 

consolidando-as e elaborando recomendacôes que contemp!arn algumas das 

consideracOes registradas neste Parecer Técnico. A partir das análises realizadas por este 

Grupo de Trabaiho, sern prejuIzo das recomendacOes apresentadas pela ANA no RSB 

2016, forarn elaboradas as recornendaçOes a seguir apresentadas. 

PropOe-se que o CNRH solicite a ANA que: 

a) complemente, de imediato, o cadastro de barragens disponibilizado a sociedade 

por meio do seu sItio eletrônico, incluindo as informacOes de que dispOe ern 

decorrência da elaboracão do RSB 2016, tais quais: ano de construco, 

regulamento de seguranca que a barragem está sujeita (se houver), status 

(construcào, operacâo ou desativada), se dispoe de regularizacâo, nümero do 
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documento e qua! tipo (outorga, licenca etc.), entre outras que estiverern 

disponIveis; 

apresente piano de trabaiho e cronograma para atingirnento da piena 

operacionalidade do SNISB e para a conclusão do cadastrarnento das barragens 

situadas no territOrio nacional; 

reavalie a classitcaço usos rnültiplos", de rnodo que seja possIvel avaliar corn 

clareza quais setores SO os responsáveis por esse grande conj unto de barragens e 

quais são as principais destinaçöes desses empreendimentos, a exemplo do que já 

ocorre corn as barragens do Setor Elétrico e do Setor Mineral; 

ao criar e divulgar critérios gerais de classificacao de barragens diversos daqueles 

estabelecidos pelo CNRH, observe o disposto no art. 40,  §1°, e no art. 5°, §3°, da 

Resolução n° 143, de 2012; 

ao detectar faihas ou possibilidades de meihorias nos critérios gerais de 

classificaçäo vigentes, encaminhe proposta de aprirnoramento ao CNRH; 

prossiga corn a realizacão do esforco continuado de mobilizaçäo, treinamento e 

capacitacão de órgãos fiscalizadores, e mesmo dos empreendedores, bern corno 

corn o estabelecimento de padronizacão mInima das inforrnaçOes, corn inclusão 

de rnaiores detaihamentos nos forrnulários a serem enviadas pelos órgãos 

fiscalizadores para a composicão do relatOrio do RSB. 

67. 	Em relacao as prOximas ediçôes do RSB, propöe-se que o CNRH solicite a ANA 

que: 

estabeleca e inclua em suas avaliacOes indicadores que perrnitam uma 

compreensão mais clara do estágio de desenvolvimento da PNSB, bern corno 

passe a disponibilizar as series históricas desses indicadores e das principais 

variáveis contabilizadas nos relatórios de seguranca de barragens; 

promova a inclusão de urn suinário executivo' no RSB que apresente corn 

clareza o estágio atual da evoiucão da PNSB, bern como as lacunas que ainda 

devem ser preenchidas; e 
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inclua urn glossário que auxilie o leitor na cornpreensão do documento, 

tornando claro, por exemplo, a diferenca entre barragens cadastradas" e 

enquadradas". 

	

68. 	Recomenda-se que o CNRH envie comunicado aos fiscalizadores: 

para reforcar o entendimento de que, na hipótese da não possibilidade de 

identificação do explorador de uma barragern e respectivo reservatório, deve-

se indicar como responsável legal pela seguranca aquele que detém direito real 

sobre as terras onde se localiza o empreendimento; 

para solicitar a promoção de campanhas de divulgacão da PNSB e o 

chamamento dos empreendedores para o cumprimento das obrigacOes legais; 

requerendo que apresentem ao CNRH, para as barragens situadas ern sua area 

de atuacAo, a situacâo do cumprirnento do art. 19 da Lei no 12.334, de 2010; 

solicitando que concluam a elaboração dos regulamentos especificados nos 

arts. 8°, 9°, 10 e 11 da Lei no 12.334, de 2010; e 

solicitando que se articulem no sentido de prornover a pactuacäo de metas a 

serem cumpridas para fins de plena implementacäo da PNSB, (além das já 

estabelecidas para o caso dos Estados no PROGESTAO), destacando-se a 

adequacäo de dimensionamento das equipes técnicas ao nUmero de barragens 

sob responsabilidade de cada fiscalizador e o estabelecimento de critérios de 

priorizacAo das acöes de fiscalizacäo. 

	

69. 	Recornenda-se também que o CNRH demande a CTAP que: 

no curso do processo de revisào da Resolucao no 144, de 2012, apresente proposta 

de aprirnoramento do RSB, abrangendo não so o conteido mInimo do relatório, 

mas tambérn fornecendo orientaces sobre a estruturaçao das análises, de forma a 

subsidiar o CNRH na propositura de meihorias para a segurança das obras; 

no curso do processo de revisäo da Resoluçâo no 143, apresente proposta de 

aprirnorarnento dos critérios de classificacâo de barragens por categoria de risco 

e de dano potencial, especialmente para os casos de barragens sem informacâo e 

corn risco estrutural e operacional; 



eeeeee o 

eee eeae 
èèó e 

eeee e.e 

CNRH 
4 R*O. Hldr1o. 

MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HiDRICOS 

CAMARA TECNICA DE ANALISE DE PROJETO 

avalie a necessidade de edicâo de regulamento que defina critérios mInimos a 

serem observados para fiscalizadores na elaboraco de metodologia de 

fiscalizacâo de barragens e na definicâo das atividades de monitorarnento 

respectivas; e 

analise os numeroso Projetos de Lei em trâmite nas duas Casas Legislativas, e 

emita parecer, corn o intuito de contribuir para a construco dos projetos em pauta, 

tendo em vista que a seguranca de barragens é indissociável da gestâo e da 

proteçâo dos recursos hIdricos. 

Por fim, entende-se que o CNRH deve avaliar a conveniência de sugerir ao 

Congresso Nacional a adequaçao do texto da Lei no 12.334, de 2010, de modo a deixar 

claro que a PNSB se aplica a todas as barragens, embora alguns instrumentos sejam 

destinados àquelas de que apresentam major risco. 

Assim, encaminhamos este Parecer Técnico a Plenária do CNRH para apreciacâo 

e tomada das acoes que forern julgadas cabIveis, corn vistas ao encaminhamento do 

RelatOrio de Seguranca de Barragens 2016 ao Congresso Nacional. 

Este é o parecer. 

Brasilia, 6 de novembro de 2017. 

Cássio Giuliani Carvaiho 	 Jussara Cabral Cruz 

Coordenador do GT 	 Relatora do GT 


